
MUNICÍPIO DE PITANGA 
CNPJ 76.172.90710001-08 

CENTRO ADMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO, 171 - FONE (42) 3646-1122 - FAX 3646-1172 

CAIXA POSTAL 11 	- 	CEP 85.200-000 	-  PIT  ANGA 	- 	PARANÁ 

Oficio  N2 71/2019 - GAB  

Pitanga, 24 de abril de 2019. 

Excelentíssima Senhora 

Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski 

Presidente da Câmara de Vereadores 

Pitanga-PR 

Prezada Senhora: 

Encaminhamos o Projeto de Lei n° 22/2019, que da nova redação ao artigo 1° 

da Lei Municipal n2  695, de 24 de outubro de 1995, para os trâmites em regime de urgência 

nessa Casa de Leis. 

Justifica-se a urgência na tramitação do presente Projeto de Lei, tendo em 

vista que Associação de Apoio a Terceira Idade de Pitanga, está em andamento com um 

processo no Tribunal de Justiça do Paraná para aquisição por doação de alguns bens moveis, 

assim surgindo a necessidade da atualização da lei para dar continuidade no referido 

processo. 

Atenciosamente. 

Maicol G. C egari Rodrig 

Prefeito 

s Barbosa 



MUNICÍPIO DE PITANGA 
CNPJ 76.172.907/0001.08 

CENTRO ADMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO, 171 - FONE (42) 3646-1122 - FAX 3646-1172 
CAIXA POSTAL 11 	- 	CEP 85.200-000 	- PITANGA 	- 	PARANÁ 

PROJETO DE LEI N 2  22/2019 
0';444141,  

F 	3  

Dá nova redação ao artigo 12  da Lei Municipal n 9.695, de 

24 de outubro de 1995.  

Art.  12 - Altera o Artigo 12 da Lei Municipal n°. 695, de 24 de outubro de 1995, que passa ter 

a seguinte redação:  

"Art.  12  - Fica declarada como de "Utilidade Pública" no âmbito Municipal , a Associação de 

Apoio a Terceira Idade de Pitanga, com Sede nesta Cidade de Pitanga, Estado do Paraná. 

Inscrita no CNPJ sob n°. 01.824.188/0001-55. "  

Art.  22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura de Pitan a, em 23 de abril de 2019. 

Maicol G. Cal  gari Rodrigus Barbosa 

Prefeito 

  

Câmara Municipal de Pitanga 
7  Departamento de Admi 'stração 

Protocolo N°  	t'-7  -_.) 	A C  1  

Data  	9 /  
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MUNICÍPIO DE PITANGA  
CNN  76.172.907/0001•08 

CENTRO ADMINISTRATIVO 28 DE JANEIRO, 171 - FONE (42) 3646-1122 - FAX 3646-1172 

CAIXA POSTAL 11 	- 	CEP 85.200-000 	- PITANG A 	- 	PARANÁ 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.2  22 

Senhora Presidente, 

Senhoras e Senhores Vereadores: 

Tem o presente Projeto de Lei por finalidade em apresentar a essa colenda Casa de 

Leis, a proposta de alteração do Art.1° da Lei Municipal 695, de 24 de outubro de 1995, 

onde altera o Nome da Associação e o CNPJ da mesma. 

De acordo com o Estatuto da Associação houve uma alteração do CNPJ bem como a 

razão social da referida associação, havendo então a necessidade de alteração do  Art.  1° da 

Lei Municipal 695, de 24 de outubro de 1995. 

Solicitamos a tramitação em regime de urgência, conforme requerimento da 

Presidente Terezinha Alves Bertão da Silva, tendo em vista que Associação de Apoio a 

Terceira Idade de Pitanga, está com um processo no Tribunal de Justiça do Paraná para 

aquisição por doação de alguns bens moveis, assim surgindo a necessidade da atualização 

da lei para dar continuidade no referido processo. 

É a Justificativa. 

Maicol G. Call ari Rodrigue  Barbosa  

Prefei 	Municipal 



ASSOCIAÇÃO DE APOIO A TERCEIRA IDADE DE PITANGA-AATIP 

CASA LAR DE IDOSOS SANTANA - CNPJ N° 01.824:188/0001-55 

RUA DEPUTADO FRANCISCO COSTA,620-CENTRO- CEP:85200-000 

TELEFONE:(42)3646-5236 	 PITANGA-PR 

REQUERIMENTO 

Pitanga, 22 de Abril de 2019 

Excelentíssimo Senhor Maicon Geison Callegari Rodrigues Barbosa, Digníssimo 
Prefeito do Município de Pitanga. A Associação de Apoio A Terceira Idade de Pitanga, 
CNJP n° 01.824.188/0001-55 situada na rua Deputado Francisco Costa n°620, Centro 
,Pitanga-PR,CEP:85200-000,telefone(42)36465236,  e-mail:  casalarsantana@gmail.com,  

vem por meio deste, solicitar a Vossa Excelência a atualização do Titulo de Utilidade 

Pública Municipal, por se tratar  dc  Entidade Social, .sem fins lucrativos,dedicad.a 
atender pessoas idosas sob medida de proteção social especial de alta complexidade, 
para o que aptcsenta a documentação anexa. 

Motivo: Dar andamento ao Processo de doação dê Bens Móveis em trâmite  corn  o 

Tribunal de Justiça do Estado do  Parana.  

Nestes Termos P. Deferimento 

Terezinha Alves Berta()  da  Silva  

Presidente da AATIP 



1h10412019 •  Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e duSituaçãO Cadastral 

Contribuinte, 

Cotifira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
RFB a sua atualizaçáo cadastral. 

informação sobre o pOrte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
•titila 	1' 

s444.1:vd. 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
01.824.188/0001- 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.634. de 06 de maio de 2016. 

Emitido no  dip  15/04/2019 as 15:19:59 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 
	

Voltar 

A RliI3 agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso,  clique  aqui. 
Amalize  sua  pagina 

https://www.receita:fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpycnpjreva/cnpjreve_solicitacao.asp 1/1 
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ASSOCIA .C,40 DE APOIO i TERCEIL1 
IDADE DE P ITANGA-A.A  TIP  

PRP TIRA ALTERACÂO DO ESTATU-0 SOCiAl  

CAPITULO I 

FLNDA( .k0 DEN0\11'..A. 00 DURAC.;\C — FINALIDADE 

,?,Pk M114,  • /c-$ -AB\ 
clr 	o dr 
• FLS 	7.7 

Artigo I" - Aos quatorze  'as 	mês Je março de um mil novecentos e noventa e sete ; 
Mee  e triata noras C.I .):30)horas. no salão de eventos  ea  A.R.A. conforme edital d‘. 

convocaçáo. repres entantes dos segmentos sociais, liderança:, comunitárias. aposentados e 
pmr;ionistas. i•euniram-se ara criarem uma entidade social que tenha a finalidade de prestar apoie 
pessoas da terceira idade, esidentes no município de Pitans.:a, de ambos os sexos. desambarados 

sem descrirninaçao de raça. cor. credo, política ou religioso. A Instituição licou assim 
D:11:nacia: ASSOCIAC .0 DE APOIO À TERCEIRA IDADE DE PITANGA- 	É ulra 

eaaicia.le social de direitc privado, sem  ins  lucrativos de duraeao ilimitada, cultural recreaik 
esportn a e assistencial.  or  4anizada de acordo com as Leis vigentes no pais. congrega todos aquela 

.szpontaneamente &se_ stm ingressar. 

uniC — A AssoCaçAo terá a sua sede e faro nesta Comarca de Piranga — PR. incorporando-
:..e .inr:clicariente 7ara poc er adquirir, possuir e administrar seu patrimônio e de hora em diante. 

pela siga .A.22  TIP.  

Artigo 2'- 	Assoeiaçao 	por linalidades primordiais: 
•.i-1"eni a finalida: e de prestar apoio às pessoas da terceira idade, residentes ou  nay  no 

município de Pitanga, d... ambos os sexos. desamparados ou não sem discriminação de raça, 
cora crQdo. política ou  re.  .gioso. 

7omover o  be  n estar da pessoa idosa. através da realizagno de obras e inelhora:nerao 
ou 	ações e subvenções: 

çagaji.a. O idos: em grupos de atividades ecoutimicas. laboratoriais, cultura:s.  socials  e 

2:‘.ailitar o reiac -, onamento do idoso com a família, com  outros.  corn  amigos e ou'a.as 
.e contribuinlo para que ele se mantenha e se sinta integrado na sociedade: 

aeoi :panhar o atendimento previdenciarica  
ado  necessário. ás autoridades competentes qualquer falta ou ma! 

::c. idenciári e outros Orgaos públicos: 
ilt:Tcuir na  so  tção de problemas assistenciais e  socials  em todas as  Areas  de agao: 

ativa.  • aente no planejamento e execuçao de programas para o desenvolvimento 
comur • dade, incorporando-se  corn  as demais associações cia categoria junto 

dos %.posentados e Pensionistas: 
i-) p':on-io.,.%-:tr i crii .ção do atendimento de amparo e de promoçáo humana, bem como para 

idosos 
	

Pitanga. desassisticlos  or  sua fainflia e pela sociedade: 
car  obter e.. todos os setores de atividades, beneficias para seus assistidos. 



414, 
,•$` ': • 0%. 

L' 	0.9 
" 43  • 
	

?  

4 

rjgc, 	S.7f,, direitos dos 

2- ' Pa.7.cipar das As: 

eleito para qu. 

aaatesentar suge: 

uso da  pa'  t 
;•-•..asidaaaa 2,a :mesa. não po 

.ssociados: 

embiéias Gerais e exercer o direita de votar e de ser -aotatio: 
:liquer cargo, de acordo com o presente :Estatuto. 

Zes e propostas para o aprimoramento e para que a A. ATT.p posse 

vra em quaiquer ato, solenidade 	reunião., mediante autorização do 
ando uitrapassar a cinco minutos: 

Artigo  6 - F:ão de' eres dos a 

2..eaaentar assidu . 

seas de'er •s 

A..AT 

as 	s 

COTT; ZeIC 

'ear  os  dean: :• 

:ese  com  de o 

ssociados: 

mente as sessões ou reuniões da A.A.-177e enviando todos Os esforços nc 
cm todos os sentidos, taernplificando e divulgancio por todos os meios 
, suas finalidades e objetives: 

ições comidas no presente Estatuto e regimentos da A.ATIP: 

solicitude os cargos para os quais for nomeado ou eicito: 

s associados, seus ramiliares e  visitants•  
ro nas reuniões sociais ou festivas: 

I 

I  

I  

2  

a 

Art go  3" - Para atingir sua: 

a-) conterências sob: 

cientificos. convidando pess.  

curso de aapacit.  

i77ofissiona: e outras, desde 

aa; pronarcioaar  ac .  

recreativo, esporiivo e ohm, 

finalidades a A.ATIP poderá promove7 .  

assuntos anisticos, culturais, sociais, ramiliares, econômicos. mo-as 
.tas de reconhecida notoriedade:  
;-ão  para seus assistidos, em qualquer  area  aatistica, cultura', esportiva., 
ue recomendados pela Diretoria: 

associados e 'suas familias, diversão. de cunho artístico. coltuaa:, 

CAPITULO  

DO °ETA DRO SOCIAL:  
	 ADORES-BENEMÉRITOS  E CONTR3IJENTES 

4 Artige  4" - A.ATIP compo  
oar  oessoas de boa conduta. 

a:at marifes.:tain intenção de

.E a-) FUNDADOR 
a.provaa- ?*-to deste estaeuto. 

b-) BENEMÉRIT( 
ra.:evaates sca:iedacie Pitar 

• CONTRIBUES'.  

cioaca7eas para 

neste Estatutc  

-se-a de número ilimitado de associados de ambos os sexos, integra.dos 

lue satisfaçam as exigências estatutrias por ocasião da admissão, desde 
nela ingressar, sendo classificados  ern  tia3s categorias: 

os associados que fizerem parte de sua criação e se inscrtnerern 	a 

S: 	que a. Assembléia Gerai elevar a esta categoria por serviços 

,uense mediante proposta da Diretoria Executiva; 

ES:  são os sacios não beneméritos e que contribuem com iegados, 

a consecução dos objetivos da Associação. mediante as condi0.,es 

t- • ep-esentar em ..ssernbléia Geral contra ato da Diretoria quando para isso haja razões 

quaique,r :nforrnações sobre a A.AT1T.). 

7 



• 

F-) representar a A.;  rip  cdc: Para isso for designado perpresidente; 
- i e:unciar quaiqt r CIO C.:11:rir;0 ao Estatuto: 

razer parte ativar •ente das comissões quando convocado 

CAPMTLO Ill  

ADMINISTRA.C.:41 

A A. ATIP ser,  administrada e regida pelos se.2•Jir,es 
0-) L'-‘..sseni:o&a. Crzr7 

-; Diretorie Execut 

• C-) Corsc;i'meih 

d-) Departamentos; 
e-) Comissões. 

dcinigre...(fo  /ink°  - n.,nhurn cargo  sera.  remunerado. 

DA ASSEN:BLÉTA GERA, 

I — A As 

quando 
Geral é o poder soberano da A.ATIP, !.lociendo csLi:i  ser ordir,61:a 

•nstittrida por socios em peio gozo de 5.:tors dL OS 

rabléia Geral reunir-se-á anua!mente na:'(primeira) quirzena  dc  r.-6..s 
6 cia Diretoria, para: 

ilgar e aprovar as contas e relatórios  dc  exerccios 	E;prz.senT?.6.:i: 

• c para eleger e empossar a Diretoric e o :77-onselho: 
. ieia arai  sera  instalada e presidida pelo presidente da Dirvo:la 	t•*.c 
• • 

-11 

• 
-* 

Artiga 	•- A  Asst  

pela  Dire:  
b-) peio  Con.  

p&a. rrl?.i41 

Anigo 15" - Assem. 

um. ot: meia 

s.rf•ig-i..• 16' .  — A CO 

CO 

nbiéia Ciera! Extraord!inaria  sera.  convocada. 
•ria. 
• elk:, 

la  simples de seus associados em piano gC70 -de seus direitos 

•leia 'O•eral realizar-se-ã em primeira c4tariada  corn  a prescr;-,a 
lora apOs  corn  qualquer numere 	 presentes, 

vocacao da Assembléia Geral  sera  feir•-.  corn  antece66ncia 	de 
voca,go, exposto na sede ou na imprensa 

1.rtlgi.) 1. 7c- Compe. 
: - • 	Cr  as quest 
.••••• 

.. a 'ssern1ria Gera] entre outras atribuições: 
es para a qtlal foi convocada,  
al  o  pre-serge  F..f:tatuto; 

3 

4. --rigo 133  — A -\ss 

convocaç 

e Cons.z.,1110', 
b-}bienairre! 

C-) a Asserti 

pelt) se.,  si!Ositti 



s.„/"."-**R1,47.•„. 

nornologar, 	o 	atos da Diretoria. 	1,7oriselho. oor ,.ii.C:par ocasionará prjuzos para a A.ATi..P, a  qua;  deve Tema- as proviciériciRs 
Diretoria se a caso  ex air.  

-0.1" - Os ? SLIrrOS diSCUCICIOS cm Asserribit.iiia arai se-ao aprovados ou 1.10 rl()r sirrbdiica   e serlo lavradas atas 

DA DIRE:TOR:A EXECUTi: 

.-7;21'gr; 	 orla Exece:iva  sera  eleita peia Asseinblzia 	 ra (-F:inzena do inês de a.gosto terá um mandato de jois(2) anos. 
	ser reeleita rum 	e- e 	 -ornover a adrninistra.ct7lo da 	ptovidenciando 	•-•.-•••• 	dc  ue sejam cumpridas as?....iterminacões estatutaiias, reLdrnentos internos e OUtrEIS 

 term  aç: 

2C° - A Dir tora Executiva r;oderii.: responder 	criminaimenie  pr  ,tps 	e ataram os ir.teres 

- A Dir .oria se reunirá mensaimento junto cor o Conselho para orests;à() 
de finai:ci-is e ativi ilde s cieservo;vic'?..s. 	deverflo ser regivradas em 	F'.? da  

' o 22°- A Dire ?ria sera composts de: • :". 
a- TP.i.esi:-Ientc e Vice-  residente  
'>•:" e 2'" SecreLirio

• 

	

	 : 
e 2'  -.Tesoureiro  

kr-tg.-; 23°- 'Perderao mandato o membro da Diretoria  due  .,:em motive justif7cado deix.ir de *.ré's(3.)ruri s consecu'dvas sem justificativa, ou  ell  

Ar:igC. 243' — C me-lbro da "Diretoria que deixar de cumprir -disrosicões esta 	'u referente a( seu caruo  sera  aciverticlo peio Conselho Deiibera.tivo e e,71 caso  cc sera des  tuío stibstituldo. 

-7(rtig() 250  - A  Dire  ,ria Executiva compete: 
a A ATr.  cm todas as atividades, promovendo em todas as forT,as 

5. curn;.%r-  e fP,zer e 
mpri• o ESCattlt0, R.egiirentos internes 3uas Qráprias ciacisões e 

 us  Deberativc: 	do 

c-st elaborar antepro:..itos de  re memos  do i..-.)ebartarnerAo 
subordirados, submetendo-of  apro‘acão do Conseih.:- 

-rocdr Asserablc 'a Gere.; a reforma arcia ou cta doEs:.atti.tc):, 
C-) autopizar as cle3pe 	azoa7tar..1.3m:,.-..., aprovadas em re.u.ro 

4  

rro ificar anular 

seu 

ou serviços que 



.Arte 26" - ao Pr 

convocar e pres 

b-)soperintendea to 

c-)representar a A. 

d-)providenciar e 

:Diretoria ou Assembleia 

e-) assinar, em  con  

responsabilidade fieanceir 

elaborar juntai 

ssembléia aral, bem  co  

g-) atribuições que 

h-) superintender et 

i-) subme;er a vota 

nrmar cOflVflj 

o porem quando 
-ização do Conselho D 

e edente. da Diretoria Exeeutiva compete: 

ir' as reuniões da Diretona e da Assembié:a Gera!: 

os labalhos , serviços e negócios da A..ATTP: 

1.? em juizo ou fora dele, ou nomear seu representante; 

r- solver sabre assuntos urgemes e comunicar na primeira reunião da 
t•  -al;  

j:•nto  corn  o tesoureiro, cheques e outros documentos que impiiquer•n em 
A../:‘  TIP;  

n.... ate com o secretario, tesoureiro o re'atório anual para apresentar na. 
o bqiancete da prestaeão de contas do setor linanceiro; 

!' e forem conferidas peia Diretoria e Corselho Deliberativo; 

r. tudo o que se tomar necessário para o beneficio da administração; 

os assuntos a serem tratados nas reun:ões; 

contrato, compromissos  Oil  Outros assuntos de caráter econômico 
s  la  valor exceder a cinco salários mini mos vigentes, dependerá de prévia 
•iberativo. 

eaentea• em arqi 

• benefieios e 

lareseltar relata; 

arcer CnJalquer • 

rtge 28' — Sao at, 

Saperinterder  os  
b-  receber todas  as 

determinand( 

rr.an:er em arc 

. nuições do 1"' Secretario: 

:ierviços da Secretária; 

••orresponancias destinadas à A:ALP, redigir respostas, a critério seu ou 
sua forma de arquivamento; 

...ivo rodos os documentos da A.AT1P, para verifcaeão a quaHee:- 

evo o cadastro de, todos os órgãos iunicipais. Estaduais e Federais 
• a•vi&falcias, encaminhamentos de pedidos de verbas e doações; 
.o mensal de suas atividades: 

me,ão designada pelo Presidente. 

f-; nomear  cc  criar amissões para as diversas atividades quando julgar necassário.; 
o 

eneerramena de sua gestão apresentar o balanço das respectivas comas paaa a sua.  ea?  apeovação, 

rtigo 27" - São  at  buições do Vice-Presidente: 
ae; su1:-.)stitur o presi 'ente em seu  impedimenta;  

sueervisionar, r,  antar, relatar os trabalhos das comissões: 
ce; 	atrlauieõe : que lhe foeein designadas oela Diretoria 

rtiage 29' • Sao  ar  
a- 	:aborar corn  

>uições do 2 Secretario: 

secretario em todos os trabalhos: 

que lhe forem conferidas pelo Presidente. 

artiza 300
— Sao airy uiçõeS do 1°  Tesoureiro:  

:ea soao  sua  ga •Irda e responsabi!idade 
a:e  da. 	.,ATi 13; 

OS valores e documentos financeiros e 



b- assinar com o 
"s".'liCtierl em resnonsabiii 

c-) quando houver 
devido recolhimento em 

d-) todas as  import. 
;.:or  cheques nominativos.  

e-) receber contribu: 
receber dos mo: 

forma de pagamento de sua 
g-) 

 
terá sobre suas 
arreserr:u  men  

.4p.,  hi  ii.ep», 
's•• 

(  13 r-1) 0 
• FL  

-esidente. os cheques e ordens de pagamento e outros  documents  qae 
ade econômica e financeira.; 
.n caixa valor igual ou superior a meio 1/2) salário mínimo deveri fazer 
anco, ficando responsável pela quantia ein seu poder; 
ncias superiores a maio(1/2) salário rn:nimo vigente deverão ser  pages 

des  e doações mediante recibo oficial: 
dores da 1.ATIP,o valor em dinheiro estipulada pela comissão. come  

!stadia  na casa. 
sponsabilidade os documentos bancários dos moradores: 

.lrnente nas reuniões da Diretoria e Conselho o balancete do livro de 
CL•7•:.:1: 

elaborar o bala..  cete anual para constarem nos relató-ios submetidos 	apreciação 
Gen  a!, bem  con  D satisfazer as exigências estatutárias e  Has  leis em ,rigor; 

ouras que ihe  lot  'm conferidas pelo presidente. 

Artigo 31;-- São atr )uições do 20  Tesoureiro: 
a-) substituir o 10  Tc ..oureiro em todos os seus impedimentos legais, 

.aolabcrar com a " Tesoureira em todas es trabalhos da Tesouraria; 
outras que lhe  lo  • 	conferidas peio Presidente. 

DAS COMISSÕES 

32'- As Co: issões são pessoas cia comunidade que se rezaneni para prestar serviços 
execuLando c. »terminadas tarefas, bem como para executar programas especiais ciFe 

• -a ser trogramadas ela Diretoria e Conselho. 

Artigo 33' - Cada comissão terá um  Her, urn  vice lide:-  e um relator  qua  deveaão 
ne:os br‘')prios ir estrantes 

DOS DEPARTAMENTOS 

Artigo 3.4" - Na lata da aprovação deste Estatuto a A.AT1P manterá Os seguines 

De:aartarnento Sc 	e Cultural; 
-; Dêpartamento de Administração do Lar do idoso: 

-.)artarnento de .kelações Públicas. 

Artigo 35" - Poder o ser criados novos Debartantentos, quando a Diretoria e o Conselho 
zcar TeCeSS;irios, 

_Amiga 36°- Os  Di-  titos dos Departamentos serão escolhidos nela Diretoria Fxecutiva e 

c.ompetc-;he:, 
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a-) organizar e  sub.  eter A devida apreciação da Diretoria , regimentos 
sua orientação e responsab.'.idade;  

It.-)  designar os 	rnbros para preencherem os cargos 
resaonder pelos seaviços, sabmetendo à aprovação da Diretoria: 

aprovação do material necessário ao bom andamento os serviço: 

Departamentos deverão lavar nas reuniâes mensais da :)irctoria o  des  de seu Departamento. 

Artigo 37c —  Os e • 

7-cr itmeraçao ou gratificaçã 
re.itos dos departamentos desenvolverão suas atividades sem qualquer 

DO CONSELHO DE LIBERAT/V0 F 

Artigo 33°—  O Cor selho é o Órgão deliberativo e fiscal. da A.ATIP e  sera  constituido por aete7,.: membros titulares 	dois suplentes, eleitos pela Assembleia Gera! que eleger a Direacria Haaaatlya e terá mandato d dois anos. 

rtigo 39°—  Impor' .  ern 
 perda de mandato o membro do Conselho que no comparecer em 

consecutivas ca em oito intercaladas em doze meses, sem motivo justificado. 

Artigo 40°— 0 ConseI  ho  reunir-se-a mensaimente, junto com a Diretoria e.. aa-aaa-faariamente semprc que for 
necessário. mediante convocação do Presidente da Diretoria ou - • - 	absolira de seu, membros. 

eilZi—VisZe":, 
(V.  

-,zt i9  1-) 
',0  ,.. 	• 

intern() a. servicos sob ' 

dos Departamentos que deverão 

aaaropor ou seguir 
os direitos do 

desenaolvimento das  at vie  

kriigo 41°—  Sao air  
a- ....,:f.:sreciar aprova; 

a; 

	

	dii'crentes D 
decidir sobre os 

aprovar 
• 7"i 	os atos 
a:areciar, aprovar 

.::. 

alterar 

a Diretc,  
que os yr 

qualquer rir 

Iuições do Conselho: 

ou não os regulamentos, requerimentosou atos que venham 
partamentos ou órgãos da A.ATIP, apresentados pela Diretoria: 
a.sos omissos deste Estatuto: 

.)u não os relatórios da Diretoria: 
.a Diretoria Executiva 

ou não os balanceies mensais, anuas apresentados peia DietoriEi 

tinguir cargos diretivos, fixando condições de provimento, vacanaia e 

ia a firmar convenios. compromissos e outros atos de caráter eaora5irico 
res exceder a cinco(5) saidrios mitaimos vigente; 

adato nos casos previstos neste Estatuto. 

CAPITULO  

Artiqo 42°— As elc 
b.rizeQa do mês 

F.:..\ecutiva e o Conselho  Del  

IMS .ELEICÕES E DA POSSF. 
'ções realizar-se-ão bienalmente  ern  Assembléia Gera! CE-d.nárfr,„ 1.1a. .ie agosto, em forma de chapa, ocasião em que  sera  eleita a 7..»etori:: Perativo e Fiscal 
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